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RECURSO CONTFRA PARECER 

DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

Senhor Presidente, 

Recorro do Parecer sobre o Projeto de Lei n° 39/2025 emitido pela 

Comissão de Legislação e Justiça, que concluiu, em turno único, pela 

constitucionalidade, legalidade, regimentalidade e pela aprovação do Projeto. 

Considerando o art. 53, I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Belo 

Horizonte, tendo em vista também o Despacho de Recebimento do Projeto de Lei n° 

39/25, o parecer sobre proposições que tratem de instituição de data comemorativa 

é conclusivo. Este recurso fundamenta-se no art. 53 §1° do Regimento Interno, 

seguindo os trâmites previstos nos §§ seguintes, e se justifica pela afronta aos 

artigos 6°, 7°, 23, II, 24, X11,196 ss. e 226, §7° da Constituição Federal. 

O Projeto de Lei em comento tem o objetivo de instituir o "Dia 

Municipal dos Métodos Naturais" no qual seriam realizados eventos educativos e 

oficinas sobre métodos naturais de regulação da fertilidade. É inconcebível que uma 

proposição de tal monta seja aprovada por esta Casa, ainda mais em rito célere, 

como o previsto para tal tramitação. Por isso, recorremos, respeitosamente, do 

parecer conclusivo aprovado na Comissão de Legislação e Justiça para que o 

Projeto de Lei n° 39 seja apreciado em Plenário por esta Câmara Municipal de 

Vereadores. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Atualmente o Brasil vive uma explosão de casos de contágio de 

infecções sexualmente transmissíveis, a Sífilis, por exemplo, cresceu em 23% de 

2021 para 2023'. Tal transmissibilidade não pode ser diretamente associada à 

liberdade sexual ou acobertada por moralismos, uma vez que a maior parte das 
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mulheres infectadas pelo vírus do HIV contraíram em relações com parceiros fixos. 

Segundo dados de 2019 esse número alcançava 80% delas2, em Sergipe 70% das 

infectadas viviam relacionamentos monogâmicos com homens3. Especialistas 

alertam que as ISTS avançam entre mulheres heterossexuais, monogâmicas que 

não pertencem a grupos de risco ou têm comportamento de risco. 

Fomentar ações que desestimulam o uso do preservativo piora a 

vida das mulheres, tendo em vista que ainda circula certa cultura que entende que 

valores como amor e confiança podem ser usados como justificativa para dispensar 

a proteção4. 

Esses dados evidenciam que dentro dos moldes de uma família 

tradicional existe a possibilidade de contágio de diferentes infecções. Entre os 

jovens o quadro também não melhora. Segundo estudos da UFMG, têm se notado a 

redução do uso de preservativo entre jovens e consequente propagação de ISTS5. 

Afirmar que métodos naturais são eficazes na prevenção da gravidez adiciona mais 

uma razão para a dispensa da proteção. O projeto ignora essas informações 

propondo que pessoas tenham relações sexuais desprotegidas, incentivando um 

cenário de caos na saúde pública. 

O uso de métodos contraceptivos também é um importante fator 

para a redução do índice de morte materna. A proteção da gestante passa por 

cuidados como a expansão da cobertura de saúde, o fortalecimento do pré-natal, o 

investimento em educação e conscientização sobre saúde materna e 

reprodutiva, entre outros6. Merecem ser destacados alguns dos fatores que elevam 

a mortalidade estão a hipertensão, as infecções pás-parto, doenças infecciosas, HIV. 
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Cabe destacar que o Projeto de Lei, vale-se da tramitação apenas 

em comissão, por meio da instituição de data comemorativa, mas prevê: "realização 

de eventos educativos, palestras e oficinas sobre os métodos naturais de regulação 

da fertilidade, como os métodos Billings e Creighton". Logo, prevê que sejam 

ofertadas atividades e materiais que incentivem e propaguem a não utilização de 

métodos contraceptivos. O parecer aqui contestado da Comissão de Legislação e 

Justiça se fundamenta na defesa da defesa da instituição familiar e do casamento 

civil, o que não pode ser contraposto aos princípios e direitos garantidos de defesa 

da saúde pública. O perigo de transmissão e contágio por infecções sexualmente 

transmissíveis, além de todo o exposto, representa oneração ao erário público e 

também conduta explicitamente repreendida pelo art. 130 ss. do Código Penal. 

Incentivar a ocorrência de gestações não planejadas, uma vez que 

os métodos do referido projeto são classificados como pouco seguros/ com maior 

chance de falha, é um fator direto para o aumento da mortalidade materna. Nesse 

cenário é mais provável que a pessoa demore perceber a gestação e, 

consequentemente, adie o atendimento no pré-natal, oportunidade em que poderiam 

ser constatadas condições que aumentam o risco do parto e a saúde do bebê, sejam 

elas clínicas ou de vulnerabilidade social'. 

A partir disso, fica evidente que o projeto afronta o art. 196, CF que 

dispõe: 
A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 

doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 

ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

Ao promover os métodos naturais, o projeto desestimula o uso da camisinha, 

método mais acessível e popular para a prevenção de ISTS. A partir disso o Estado 

incentiva o aumento dos riscos de doenças, colocando toda a população em 

vulnerabilidade. 
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Além de incentivar comportamentos de risco, o fomento dos 

métodos naturais impede o adequado planejamento familiar. O art. 226, §7°, CF, 

salienta que compete ao Estado propiciar recursos educacionais e científicos para 

o exercício do planejamento familiar. Ora, os métodos naturais não tem substrato 

científico e não propiciam segurança na prevenção da gravidez para os seus 

usuários, portanto, o seu fomento vai contra o direito à informação para um 

adequado controle de natalidade. Ademais, a transmissão vertical, ou seja, da 

pessoa gestante ou que amamenta para a criança, é uma realidade, ainda que 

atualmente com meios eficazes científicos e de evidência de controle dessa forma 

de transmissão, não pode ser negligenciada. 

Nessa perspectiva, o chamado "incentivo ao método natural", como 

previsto no Projeto de Lei n° 39/25, promove a exposição da saúde de crianças e 

adolescentes, bem como de mulheres, como já asseverado neste recurso. Assim, 

representa uma afronta não apenas ao art. 7° da Constituição Federal e aos 

princípios de proteção integral da infância e adolescência, mas também do Estatuto 

da Criança e Adolescência, Lei n° 8.069/1990. 

Logo, é patente a inconstitucionalidade e ilegalidade do Projeto de 

Lei n° 39/25. Por isso, requeremos, respeitosamente, por meio deste recurso, a 

revisão da decisão conclusiva da Comissão de Legislação e Justiça pelos demais 

vereadores, tendo em vista os fundamentos aqui apresentados. Nestes termos, 

solicita-se a apreciação deste recurso em plenário para a conclusão da tramitação 

do Projeto de Lei 39/2025. 

Belo Horizonte, 25 de março de 2025 
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Excelentíssimo Senhor 

Vereador Professor Juliano Lopes 

Presidente da Càmara Municipal de Belo Horizonte 
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